
Município de Roque Gonzales 
“TERRA E SANGUE DAS MISSÕES” 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

EDITAL SMEC 02/2025 - DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA DIRETORES ESCOLARES, 14 DE AGOSTO DE 2025. 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo de Roque Gonzales, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o Edital SMEC 01/2025, torna pública a homologação das 
inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para Diretores Escolares, conforme previsto 
no cronograma (item 1.6 do edital original) 

1 DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

Nº PROFESSOR INSCRITO 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 

CLECI SALETE FENNER 
ELIZÉTE CANTINI SCHEEREN 
FERNANDA SCHEEREN KLIEMANN  
ISMAEL SCHERER 
LUCIANE KUHN HENTZ  
MARIA CLARA SCHMIDT MIRANDA 
MARIA LÉIA DA ROSA FERNANDES 
MARIA MADALENA SCHNEIDER DIEL  
SUZANA OLIVEIRA CHAGAS 

2 DOS RECURSOS 

2.1 O candidato poderá interpor recurso contra a homologação das inscrições nos prazos estabelecidos 
no cronograma (item 1.6 do edital original). 

2.2 O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Padre 
Anchieta, 72 - Centro de Roque Gonzales, no horário das 8h às 11:30h e das 13:30h às 17h. 

2.3 O recurso deverá ser apresentado por escrito, devidamente fundamentado, com a identificação 
completa do candidato (nome, CPF e número de inscrição) e o objeto do recurso. Não serão aceitos 
recursos genéricos ou sem fundamentação. 

2.4 Os recursos serão analisados por uma comissão designada pela Secretaria Municipal de Educação, 
diferente da comissão que elaborou a classificação inicial, garantindo imparcialidade. 
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

2.5 As decisões dos recursos serão divulgadas no mural da Secretaria Municipal de Educação, em até 24 
horas após o término do prazo de análise, contendo o resultado do recurso (deferido ou indeferido) e uma 
breve justificativa. 

 

 

 

Marilene de Fátima Cruz both 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 
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